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Direito saiu de férias: prisdo imediata a condenagao pelo
tribunal dojuri

14/09/2024

A histéria do processo penal é a histériado erro judiciario e de como enfrenté-lo, coibi-lo e evité-lo. E também uma
histéria de castigos de que nos lembramos mais daquel es injustos.

Spacca
Na ultima quinta-feira (12/9), o Supremo Tribunal Federal decidiu, em
regime de repercussdo geral, o Teman® 1.068, estabelecendo a tese da
autorizag&o daimediata execucdo de condenac&o imposta pelo Conselho
de Sentenca no julgamento pelo tribunal do juri.

Cabe ao STF interpretar e aplicar a Constituicdo, extraindo do texto
constitucional o significado mais adequado as situacdes reguladas pela
norma juridico-politica.

H&, no entanto, limites a essa tarefa de interpretacéo que decorrem da
divisdo dos poderes e do sistema de frei0s e contrapesos que, para o
Judiciério, sdo interdicOes ao proposito de substituir aregra posta pelos
constituintes por alguma determinac&o que expresse juizo de
conveniéncia ou opinides particulares dos julgadores acerca do que seria
melhor no lugar do que, objetivamente, a Constitui¢ao dispde.

Clausulas pétreas

O STF éintérprete da Constitui¢éo, ndo seu redator, menos ainda esté legitimado a revogar cléusulas pétreas total ou
parcialmente.

A opini&o dos magistrados do Supremo acerca da criminalidade violenta e da melhor maneira de a controlar ou enfrentar €
respeitével e deve ser considerada pelo Poder Legislativo ao analisar os projetos de ateracdo da Constituicao.

Neste sentido, porém, a opini&o dos juizes constitucionais, manifestada institucional mente em seus votos, ndo é
normativamente superior a da doutrina do direito, cabendo ao Poder Legislativo, como poder constituinte derivado, levar
ambas em conta e ouvir a sociedade civil para decidir aterar ou ndo a Constituicao.

A sabedoria de nosso processo constituinte, forjado em duras experiéncias autoritérias que caracterizaram o século 20 no
Brasil e na Europa Ocidental, fonte e inspiracéo de muitos de nossos institutos constitucionais, esteve em submeter todos
os Poderes da Republica a limitagdes quanto ao que poderia vir a ser objeto de emenda a Constitui¢ao.

Muito se reclamou de uma Constitui¢do que condicionava o futuro, restringindo as possibilidades de gjustes conformados
as novas circunstancias de umavida socia reconhecidamente dinamica.

A razdo de ser das clausulas pétreas, todavia, ancorou-se na histdria, apreendendo esse dinamismo ndo como uma seta do
tempo permanentemente direcionada ao progresso moral e ao aperfeicoamento social.

Nosso pais amargou regimes pol iticos que normalizaram a escravizacdo de nossos semel hantes, privaram 0s povos hativos
de seus bens, linguas e cultura, condenaram a marginalidade amplos setores de nossa populacéo por conta de toda sorte de
preconceitos.

As obras de Ricardo Alexandre Ferreira[1] e Jodo Luiz Ribeiro [2] ilustram os estatutos duais da escravidéo e da

liberdade no Império e a administracdo da pena de morte aplicada a pessoas escravizadas e pessoas livres. Uma percepcdo
liberal daigualdade perante alel situa-se entre aingenuidade e ainocéncia.

Praticas crués
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|gualmente ndo é necessario recorrer a barbarie do nazismo para notar que ndo ha progresso moral continuo em qual quer
sociedade, que as ideias de justica, democracia e bem comum estéo permanentemente em disputa e que o discurso do
combate aimpunidade € o elemento comum que, desmoralizando o direito como valor social, marca presenca e
fundamenta as préticas mais arbitrérias e cruéis em todos o0s tempos.

As clausulas pétreas s8o nossas vacinas contra recaidas autoritarias, derrapadas a que também est&o sujeitos os membros
do Poder Judiciério.

Osjuizes, mesmo os Constitucionais, ndo sdo pessoas melhores ou piores que as demai s pessoas.

O que se presenciou no julgamento sobre “presuncéo de inocénciano juri” ndo foi a desconformidade do que quer que
seja— é até mesmo dificil definir corretamente o objeto juridico da questdo dado que o alvo foi a propria Constituicéo de
1988 — e sim o inconformismo de alguns ministros com a decisdo constituinte de assegurar a presuncéo de inocénciaem
sua plenitude a todos os processos criminais, incluindo aquele que é uma garantiaindividual expressa por decisio dos
constituintes, o jdri.

A vitaliciedade no cargo de ministro do STF é ainda, natural mente, um aspecto do caréter transitorio da vida humana. E
vitalicio, mas néo é para sempre, dai que ndo pode impor a sociedade seu juizo pessoa de conveniéncia sobre qual quer
tema, menos ainda o impor institucionalmente, com forgca de norma constitucional .

A interpretacdo que corrige a Constituicao néo € obra ou legado de quem quer que seja e sim violagéo da prépria
competéncia constitucional .

A proibig&o do retrocesso que caracteriza as clausulas pétreas, das quais a «presuncdo de inocéncia» € aque estdem
primeiro plano por limitar o poder punitivo estatal, jafoi definida como vocacéo de eternidade. A liberdade como
protecdo contra o arbitrio pode ser expandida, nunca limitada.

Controleda criminalidade

Por ultimo, uma observacéo que em certa medida é uma obviedade: ndo se conhece estudo com base cientifica que
estabel eca que o cumprimento imediato de uma pena de prisdo, ainda ndo definitiva, tenha qualquer influéncia sobre o
controle da criminalidade.

Pesqguisadores de diversas areas of erecem permanente contribui¢do que € quase sempre ignorada por legisladores e juizes.
Se ha conhecimento nesse tema, ele ndo vem do tempo de vida profissional como atores juridicos praticos. Pelo contrério,
as afirmagdes de puro senso comum demonstram como é possivel desperdicar experiéncia.

Especiamente aos juizes, que tém o minus de decidir sobre aliberdade alheia, € necessério resistir a seducéo de sobrepor
sua experiéncia pessoa e seus insights ao patrimdnio de conhecimento acumulado.

Exercer umafuncéo contramgjoritariando é algo simples, livre de sacrificios na esfera plblica. Mas é o que se espera,
como exemplo, do STF.

Consolidada a decisdo, 0 que se tem é que, na prética, conferiu-se a quatro jurados (maioria do Conselho de Sentenca),
que decidem sem motivagdo, o poder de encarcerar alguém sem o transito em julgado da condenac&o, contrariando aideia
do juri como garantia, da prisdo processual como medida excepcional e do cardter ssmbdlico do tribunal popular.

Palas Atena a essa altura esta rubra de vergonha. Nao fique, Deusa. O direito ja saiu de férias em outras ocasifes e voltou.
Ele havera de retornar mais umavez.

[1] FERREIRA, Ricardo Alexandre. Crimes em comum. Escraviddo e liberdade sob a pena do Estado imperial brasileiro
(1830-1888). S&o Paulo: Editora UNESP, 2011.

[2] RIBEIRO, Jodo Luiz. No meio das galinhas as baratas nao témrazéo. A lei de 10 de junho de 1835: os escravos e a
pena de morte no Império do Brasil, 1822-1889. Rio de Janeiro: Renovar, 2005.
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